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RETIFICAÇÃO  DO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUINZE DE NOVEMBRO, RS, torna público para conhecimento de quantos possam se interessar, que está RETIFICANDO o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2020 do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA Serviços de administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de “Vale Alimentação” em forma de cartão magnético ou eletrônico para aproximadamente 196 (CENTO E NOVENTA E SEIS) servidores da Prefeitura Municipal de QUINZE DE NOVEMBRO
Retificação:
PRIMEIRA RETIFICAÇÃO:

	PREÂMBULO:

	...

A sessão pública do PREGÃO será realizada na Sala de Reuniões da Central de Licitações, Contratos e Administração, situada na Rua Gonçalves Dias, 875, bairro centro, Quinze de Novembro, RS, no dia  23 DE OUTUBRO de 2020, às 9:00 horas, quando deverão ser entregues, diretamente ao Pregoeiro, os documentos referentes ao Credenciamento, a Declaração Prévia de Habilitação, Declaração de enquadramento da empresa como ME ou EPP (se for o caso), Declaração de enquadramento no limite de receita referido no item 6.1.7 deste edital, no caso de cooperativas, os envelopes “A” - Proposta de Preços e “B” - Documentos de Habilitação pelas empresas interessadas.




SEGUNDA RETIFICAÇÃO:
	6.2.6 - DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO:

6.2.6.1. ...
IV - Qualificação Técnica:
...



	...

c) Comprovação de aptidão da licitante através de no mínimo 02 (dois) atestados de capacitação técnica, em nome da empresa, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado - impresso em papel timbrado do emitente contendo razão social, CNPJ, endereço completo da Contratante e da Contratada, características dos serviços realizados, período de realização, data de emissão, nome, cargo, telefone e assinatura do responsável pela emissão do atestado, sem rasuras ou entrelinhas -  de que executou, satisfatoriamente, contrato de objeto compatível com o ora licitado, em características, quantidades e prazos, referentes principalmente a execução das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo (conforme modelo fornecido junto ao Anexo VIII do Edital:

· Gerenciamento, administração, operação e fornecimento de vales-alimentação por cartão magnético, compatível com o objeto do edital.

· Quantidade de vales-alimentação ou funcionários beneficiados, compatíveis com o objeto do edital;
· RETIRADO (Quantidade de estabelecimentos compatíveis com o objeto do edital)
Obs.: Considera-se compatível o objeto cuja complexidade técnica seja similar ao objeto licitado e sua execução guarde proporcionalidade entre a quantidade executada e o período utilizado para tanto: fornecimento de vale-alimentação para no mínimo 50 pessoas vinculadas ao mesmo empregador
Obs.: O atestado de capacitação técnico-profissional deverá vir anexado a cópia do contrato, efetuado com a pessoa jurídica (pública ou privada), que originou o mesmo.



TERCEIRA RETIFICAÇÃO:
	ANEXO VII - Termo de Referência
1. Objeto

...

	...

1.2. Como condição para assinatura de contrato, deverá apresentar os termos de convênio celebrados entre a empresa e, no mínimo, 10 (DEZ) 12 (DEZ) ESTABELECIMENTOS localizados na sede do Município, com endereço e horário de atendimento. 




QUARTA RETIFICAÇÃO:
	ANEXO VIII (MODELO A SER IMPRESSO EM PAPEL TIMBRADO DO EMITENTE)  ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

	...

A XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito (público/privado), CNPJ XXXXXXXXX, com sede na rua XXXXXXXXXX, cidade XXXXXXXXXX, representada por XXXXXXXXXX, 

ATESTA para os fins que se fizerem necessários que a empresa XXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXX, com sede na rua XXXXXXXXXX, cidade XXXXXXXXXX, efetuou para nossa XXXX (empresa/órgão público) o serviço de gerenciamento, administração, operação e fornecimento de vales-alimentação, por meio de cartão magnético, pelo prazo de XXXXXX a XXXXX, 

- no total de XXXXX vales/funcionários.

- RETIRADO número estimado de estabelecimentos credenciados para a atividade prestada em favor de nosso órgão público é de  XXXXXXXXX.
XXXXXXX, XX de XXXXXX de 2020.

_______________________________________

XXXXXXXXXXXXXXXX (PESSOA JURÍDICA)

CNPJ XXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX (REPRESENTANTE LEGAL)

CPF XXXXXXXXXXXXXX

CARIMBO (SE HOUVER)

CÓPIA DO CONTRATO EM ANEXO (CONDICIONANTE DE VALIDADE DO ATESTADO)




Quinze de Novembro, RS, 07 DE OUTUBRO de 2020.
GUSTAVO PEUKERT STOLTE
Prefeito Municipal
Elaboração e Visto: 

VOLNEI SCHNEIDER

Advogado OAB.RS 34.861
